Lei nº 150, de 06 de setembro de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito em exercício do Município de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER, que encaminhei à Câmera Municipal de Westfália para análise e votação o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação Beneficente Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora do HOSPITAL OURO BRANCO, inscrita no CNPJ sob nº 89.781.173/0001-06, para a realização de exames de Tomografia Computadorizada e Densitometria Óssea pelo MUNICÍPIO junto ao HOSPITAL, nos termos da Minuta de Convênio que passará a integrar essa Lei.

 
 
Art. 2 º As despesas decorrentes deste Convênio serão atendidas por dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.



Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de setembro de 2002.







ALCIDO LINDEMANN







   Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA  E ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO,   MANTENEDORA DO HOSPITAL OURO BRANCO
O Município de Westfália, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 04.215.147/0001-50, com sede na Rua Henrique Uebel, 437, neste Município, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Westfália, inscrito no C.P.F. sob nº 047.289.200-20 e portador da Carteira de Identidade com RG sob nº 1000630564, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a Associação Beneficente Ouro Branco, pessoa jurídica de direito privado, mantenedora do Hospital Ouro Branco, inscrito no CNPJ sob nº 89.781.173/0001-06, localizado na Rua Fernando Ferrari, 506, Bairro Languiru, neste Município de Teutônia, neste ato representado por seu Procurador Sr. André Emílio Lagemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Teutônia, inscrito no C.P.F. sob nº 585385420/87 e portador da Carteira de Identidade com RG sob nº 9049834626, doravante denominado simplesmente HOSPITAL resolvem firmar um Convênio que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO


É objeto do presente Convênio a contratação de exames de Tomografia Computadorizada e Densitometria Óssea pelo MUNICÍPIO junto ao HOSPITAL aos moradores de Westfália, limitados de até 5 (cinco) exames/mês para a tomografia e de até 10 (dez) exames/mês para a densitometria..

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

Visando atingir o objetivo proposto, as responsabilidades de cada parte são:

                   I – Compete ao MUNICÍPIO:

a) Subsidiar em 50% (cinqüenta por cento) os procedimentos constantes no anexo;

b) Repassar mensalmente ao Hospital, até o décimo dia útil de cada mês, os valores referentes aos atendimentos realizados, calculados de acordo com a tabela do anexo, mediante apresentação de relatório;

II – Compete a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE OURO BRANCO:
a) Ceder as salas necessárias para o atendimento dos Serviços;

b) Disponibilizar os profissionais técnicos necessários para o funcionamento do Serviço de Tomografia Computadorizada e Densitometria Óssea;

c) Atender a todos os moradores de Westfália e seus dependentes, conforme previsto em cláusula anterior;

d) Preencher a ficha de atendimento de pacientes, conforme modelo fornecido pelo Município, colhendo a assinatura do munícipe;

e) Apresentar ao Município, até o quinto dia útil do mês seguinte, uma relação dos atendimentos prestados, especificando os serviços demandados pelos munícipes;

III – Compete ao MUNÍCIPE DE WESTFÁLIA:

a) Para usufruir dos Serviços de Tomografia Computadorizada e Densitometria Óssea a pessoa a ser atendida deve residir no Município de Westfália, comprovando o mesmo através da apresentação de algum comprovante e o munícipe deverá ser encaminhado pelo Posto de Saúde local, devendo ter consultado neste com o médico do município e vir acompanhado do referido encaminhamento de solicitação do exame autorizado na Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social. 

b) Contribuir com 50% (cinqüenta por cento) dos serviços/procedimentos (anexo);

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA


O presente Convênio terá vigência a contar da assinatura do presente contrato por um ano, podendo ser renovado sempre por igual período, mediante a concordância de ambas as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO

 
O presente Convênio poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante o aviso de 30 (trinta) dias de antecedência.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS

 
As despesas decorrentes deste Convênio serão atendidas por dotação orçamentária especifica da Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO


As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente Convênio, e que não sejam resolvidas de acordo.

Westfália, RS, ________________________.

             
Alcido Lindemann         

     André Emílio Lagemann



           

Prefeito Municipal                 

   
Procurador

       Hospital Ouro Branco

Testemunhas:

 1. _____________________________

CPF  ___________________________

2.  _____________________________

CPF  ___________________________

Anexo

	TOMOGRAFIA
	Sem contraste
	Com contraste

	Abdômen total
	R$ 210,00
	R$ 225,00

	Articulações
	R$ 210,00
	

	Coluna Cervical
	R$ 150,00
	R$ 165,00

	Coluna lombar/dorsal
	R$ 150,00
	

	Crânio
	R$ 150,00
	R$ 165,00

	Seis da face
	R$ 150,00
	

	Mastóides, ouvidos
	R$ 210,00
	

	Pelve ou bacia
	R$ 210,00
	

	Pescoço
	R$ 210,00
	

	Segmentos apendiculares
	R$ 210,00
	

	Tórax
	R$ 210,00
	R$ 225,00


	DENSITOMETRIA
	Sem contraste
	Com contraste

	Densitometria óssea coluna e fêmur
	R$ 75,00
	


